
São Paulo, .A?- de março de 2023 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1°, combinado 

com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 

total ao Projeto de lei nº 108, de 2022, aprovado por essa nobre Assembleia, 

conforme Autógrafo n° 33.410. 

De iniciativa parlamentar, a proposição objetiva 

instituir o "Selo Empresa Sem Assédio", que visa a promover boas práticas 

no ambiente de trabalho para o fomento da segurança de todas as pessoas. 

Embora reconheça os nobres propósitos do 

Legislador, vejo-me compelido a negar assentimento ao projeto, em razão 

de sua inconstitucionalidade. 

Ao dispor que o "Selo Empresa Sem Assédio" será 

conferido por órgão do Poder Executivo, a proposta estampa comando de 

autêntica gestão administrativa e adentra o âmbito das competências 

constitucionais que lhe foram atribuídas, com exclusividade, inclusive por 

abranger aspectos de ordem técnica e operacional. 

De fato, ao atribuir à Secretaria da Justiça e 

Cidadania os deveres de conceder, fiscalizar e atualizar o referido selo a 

cada dois anos, como previsto nos artigos 3º e 4º da proposição, o 

Legislador incursiona em matéria que se insere no âmbito das competências 

privativas do Chefe do Poder Executivo, a quem foram conferidas as funções 

de exercer a direção superior da Administração Pública, dispor sobre sua 

organização e funcionamento e praticar os demais atos de administração 

(artigo 84, II e VI, "a" da Constituição Federal; artigo 47, II, XIV e XIX, "a", 

da Constituição Estadual), cabendo exclusivamente ao Governador a 

iniciativa da propositura da lei quando essa for necessária (artigo 61, §1º, 

II, "e" da Constituição Federal; artigo 24, §2°, 2 da Constituição Estadual). 
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